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INDICAÇÃO Nº 971/2025

             Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal
de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, indico ao
Governador do Maranhão, Exmo. Sr. Carlos Orleans Brandão Júnior, ao Prefeito
de Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira Amaral, e ao Secretário Municipal de
Saúde,  Sr.  Flamarion  de  Oliveira  Amaral,  a  realização  de  estudos  para
levantamento da quantidade de pessoas com deficiência visual no município de
Imperatriz,  com  o  objetivo  de  identificar  os  casos  que  necessitam  de
procedimentos  cirúrgicos  e  propor  a  realização  das  referidas  cirurgias,
garantindo  mais  dignidade  e  qualidade  de  vida  à  população.

Justificativa

               A  presente Indicação tem como finalidade solicitar  que os órgãos
estaduais e municipais da área da saúde realizem um estudo detalhado no
município de Imperatriz, visando levantar o número de pessoas com deficiência
visual.  A  partir  desse  levantamento,  será  possível  identificar  quais  pacientes
possuem condições clínicas que podem ser tratadas por meio de procedimentos
cirúrgicos,  possibilitando  a  elaboração  de  um  programa  específico  para  a
realização  dessas  cirurgias,  em  parceria  com  hospitais  públicos  e  demais
instituições de saúde.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 06 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE
2025.
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